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ADI 4373 Mérito
Relator(a): Min. Nunes Marques
REQUERENTE(S): Diretório Nacional do Partido Social Cristão - Psc
ADVOGADO(A/S): Vitor Jorge Abdala Nósseis e Outro(a/s) - OAB 18827/MG
ADVOGADO(A/S): Antonio Oliboni - OAB's (058881/RJ, 171295/MG)
INTERESSADO(A/S): Governador do Estado de Goiás
INTERESSADO(A/S): Assembléia Legislativa do Estado do Goiás

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente, em parte, o pedido,
para declarar inconstitucional a expressão "reservando-se, temporariamente, aos
serventuários que já as exercem a primeira e a última atribuições, até a vacância e a
conseqüente extinção dos respectivos cargos" contida no art. 10, § 3º, da Lei n. 13.243/1998
do Estado de Goiás, com modulação dos efeitos da decisão, conferindo-lhe eficácia a partir
da data da publicação da ata de julgamento de mérito, nos termos do voto do Relator,
Ministro Nunes Marques. Plenário, Sessão Virtual de 27.2.2026 a 6.3.2026.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 10, §§ 2º E 3º, DA LEI N. 13.243/1998 DO ESTADO DE
GOIÁS. SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. REORGANIZAÇÃO. ADEQUAÇÃO À LEI N. 8.935/1994.
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO ESTADO-MEMBRO (CF, ARTS. 25, § 1º; 96, II, "D"; E 125, §
1º). VÍCIO FORMAL. AUSÊNCIA. SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. ACUMULAÇÃO.
MUNICÍPIOS QUE NÃO COMPORTEM A INSTALAÇÃO DE MAIS DE UMA UNIDADE
ESPECIALIZADA. EXCEPCIONALIDADE. POSSIBILIDADE. COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL.
MUNICIPALIDADES COM QUANTITATIVOS BAIXOS DE POPULAÇÃO, VOLUME DE SERVIÇOS E
RENDA. SERVIÇOS NÃO INSTALADOS. ACUMULAÇÃO TEMPORÁRIA E RAZOÁVEL. CONTEXTO
DE REORDENAÇÃO. CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES. HIGIDEZ. RESERVA DE ATIVIDAD ES
INERENTES A OFÍCIOS INSTALADOS. IMPOSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DO CONCURSO PÚ B L I CO
PARA O INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO (CF, ART. 236, § 1º). BURLA.
INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.

I. CASO EM EXAME
1. Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra os §§ 2º e 3º do art. 10

da Lei n. 13.243, de 13 de janeiro de 1998, do Estado de Goiás, que dispõem sobre a
reorganização dos serviços notariais e de registro nas comarcas de 1ª entrância ou de
entrância inicial.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Há duas questões em discussão: saber se a disciplina normativa acerca da

acumulação de serviços notariais e de registro em comarcas de entrância inicial, relativas a
Municípios de menor expressão e com baixa movimentação cartorária, (i) do ponto de vista
formal, viola a competência privativa da União para legislar sobre registros públicos
(CF/1988, art. 22, XXV) e o previsto na lei federal (Lei n. 8.935/1994) quanto à regulação das
mencionadas atividades (CF/1988, art. 236, § 1º); e, (ii) sob o ângulo material, ofende a
exigência de concurso público de provas e títulos para a investidura nas citadas atribuições
(CF/1988, art. 236, § 3º).

III. RAZÕES DE DECIDIR
3. Insere-se na competência legislativa dos Estados-membros a reorganização

das serventias de registro e de notas, mediante acumulação, desmembramento, extinção e
criação de unidades (CF/1988, arts. 25, § 1º; 96, II, "d"; e 125, § 1º). Precedentes.

4. O parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.935/1994 admite excepcionalmente a
acumulação dos serviços notariais e de registro nos Municípios que não comportem, em
razão do volume de demanda ou receita, a instalação de mais de uma unidade especializada
de serventia.

5. O § 2º do art. 10 da Lei n. 13.243/1998 do Estado de Goiás revela acumulação
temporária e razoável de funções ainda não instaladas, enquadrada em contexto mais
amplo e gradual de adequação dos serviços notariais e de registro estaduais aos parâmetros
federais, até que sobrevenham ofícios específicos, observadas a peculiaridade local e a
continuidade das atividades.

6. O § 3º do art. 10 da Lei n. 13.243/1998 do Estado de Goiás, sob o pretexto de
manter as atribuições de delegatários que as exerciam, reserva atribuições inerentes a
ofícios instalados até a vacância dos cargos respectivos e acaba, por via transversa, retirando
dos titulares das novas serventias, aprovados em concurso público específico, o
desempenho de suas funções próprias, o que configura burla à exigência do concurso
público de provas e título como condição de ingresso na atividade notarial e de registro
(CF/1988, art. 236, § 3º).

IV. DISPOSITIVO
7. Pedido julgado procedente, em parte, para declarar inconstitucional a

expressão "reservando-se, temporariamente, aos serventuários que já as exercem a
primeira e a última atribuições, até a vacância e a conseqüente extinção dos respectivos
cargos" contida no art. 10, § 3º, da Lei n. 13.243/1998 do Estado de Goiás.

8. Modulação dos efeitos da decisão, de modo a conferir-lhe eficácia a partir da
data da publicação da ata de julgamento de mérito.

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

ADPF 342 Mérito
Relator(a): Min. Marco Aurélio
REQUERENTE(S): Sociedade Rural Brasileira - Srb
ADVOGADO(A/S): Sebastiao Botto de Barros Tojal - OAB 66905/SP
ADVOGADO(A/S): Sergio Rabello Tamm Renault - OAB's (66823/SP, 86465/DF)
INTERESSADO(A/S): Congresso Nacional
PROCURADOR(ES): Advogado-geral da União
INTERESSADO(A/S): Presidente da República
PROCURADOR(ES): Advogado-geral da União
INTERESSADO(A/S): União
PROCURADOR(ES): Advogado-geral da União
INTERESSADO(A/S): Corregedor Nacional de Justica
PROCURADOR(ES): Advogado-geral da União
AMICUS CURIAE: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
ADVOGADO(A/S): Silvia Virginia Silva de Souza - OAB's (372470/SP, 80529/DF)
ADVOGADO(A/S): José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral - OAB's (45240/DF, 3725/AM)
ADVOGADO(A/S): Lizandra Nascimento Vicente - OAB 39992/DF
ADVOGADO(A/S): Bruna Santos Costa - OAB 44884/DF
AMICUS CURIAE: Federacao das Industrias do Estado de Minas Gerais - Fiemg
ADVOGADO(A/S): Leticia de Oliveira Lourenco - OAB 104144/MG
ADVOGADO(A/S): Mariana Barbosa Saliba Moreira - OAB 114935/MG
ADVOGADO(A/S): Pedro Henrique Lacerda Miranda Coelho - OAB's (28960/BA, 141259/MG)
AMICUS CURIAE: Associacao Brasileira dos Produtores e Exportadores de Frutas e Derivados
ADVOGADO(A/S): Juvelino Jose Strozake - OAB's (242855/RJ, 131613/SP)
ADVOGADO(A/S): Caroline Proner - OAB 220889/RJ
ADVOGADO(A/S): Luciano Tenorio de Carvalho - OAB 33428/DF
ADVOGADO(A/S): Maria Mariana Conceicao da Silva - OAB 84060/DF
ADVOGADO(A/S): Joao Meireles Moraes - OAB 74830/DF
ADVOGADO(A/S): Enzo Vitor Novacki - OAB 84270/DF
ADVOGADO(A/S): Eumar Roberto Novacki - OAB 64600/DF
ADVOGADO(A/S): Ricardo Alexandre Rodrigues Peres - OAB's (62039/GO, 6376/O/MT, 19992/DF)

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que julgava
improcedente o pedido formulado na arguição de descumprimento de preceito
fundamental, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Falaram: pela
requerente, o Dr. Jorge Henrique de Oliveira Souza; e, pela Advocacia-Geral da União, o Dr.
Raphael Ramos Monteiro de Souza, Advogado da União. Plenário, Sessão Virtual de
26.2.2021 a 5.3.2021.

Decisão: (Processo destacado do Plenário virtual) Após a leitura do relatório pelo
Ministro André Mendonça, sucessor do Ministro Marco Aurélio (Relator), a realização das
sustentações orais e o voto do Ministro Gilmar Mendes, que acompanhava o Relator, o
julgamento foi suspenso. Falaram: pela requerente, o Dr. Marcelo Augusto Puzone
Gonçalves; pela Advocacia-Geral da União, a Dra. Isadora Maria Belém Rocha Cartaxo de
Arruda, Advogada da União; pelo amicus curiae Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, a Dra. Silvia Virginia Silva de Souza; pelo amicus curiae Federação das Indústrias do
Estado de Minas Gerais - FIEMG, o Dr. Pedro Henrique Lacerda Miranda Coelho; e, pelo
amicus curiae Associação Brasileira dos Produtores e Exportadores de Frutas e Derivados, o
Dr. Eumar Roberto Novacki. Não vota o Ministro André Mendonça. Presidência do Ministro
Edson Fachin. Plenário, 18.3.2026.

Decisão: Após os votos dos Ministros Flávio Dino, Cristiano Zanin e Nunes
Marques, que acompanhavam o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), pediu vista dos
autos o Ministro Alexandre de Moraes. Não vota o Ministro André Mendonça, sucessor do
Relator. Presidência do Ministro Edson Fachin. Plenário, 19.3.2026.

Secretaria Judiciária
ADAUTO CIDREIRA NETO

Secretário

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 15.365, DE 30 DE MARÇO DE 2026

Altera a Lei nº 13.652, de 13 de abril de 2018, para
instituir o Dia Nacional do Orgulho Autista.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.652, de 13 de abril de 2018, para instituir o

Dia Nacional do Orgulho Autista, a ser celebrado, anualmente, no dia 18 de junho.
Art. 2º A ementa da Lei nº 13.652, de 13 de abril de 2018, passa vigorar com

a seguinte redação:
"Institui o Dia Nacional de Conscientização sobre o Autismo e o Dia Nacional

do Orgulho Autista." (NR)
Art. 3º O art. 1º da Lei nº 13.652, de 13 de abril de 2018, passa a vigorar com

a seguinte redação:
"Art. 1º Ficam instituídos o Dia Nacional de Conscientização sobre o Autismo e

o Dia Nacional do Orgulho Autista, a serem celebrados, anualmente, nos dias 2 de abril
e 18 de junho, respectivamente." (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos

LEI Nº 15.366, DE 30 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos, cargos em
comissão e funções comissionadas no Quadro de
Pessoal do Conselho Nacional de Justiça.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Conselho Nacional de Justiça,

de que trata a Lei nº 11.364, de 26 de outubro de 2006:
I - 50 (cinquenta) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário;
II - 70 (setenta) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário;
III - 20 (vinte) cargos em comissão, nível CJ-3;
IV - 100 (cem) funções comissionadas, nível FC-6.
Parágrafo único. A criação e o provimento dos cargos e das funções a que se refere

este artigo serão implementados gradativamente na forma do Anexo desta Lei e estarão
condicionados à expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual de cada um
dos anos correspondentes, nos termos da respectiva lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias consignadas ao Conselho Nacional de Justiça no orçamento geral
da União.

Art. 3º A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no art. 169
da Constituição Federal e nas normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Wellington César Lima e Silva

ANEXO

. .Exercício .Cargo/Função .Quantidade

. 2026 .Analista Judiciário .10

. .Técnico Judiciário .15

. .C J-3 .10

. . .FC - 6 .50

. 2027 .Analista Judiciário .15

. .Técnico Judiciário .25

. . .FC - 6 .25

. 2028 .Analista Judiciário .25

. .Técnico Judiciário .30

. .C J-3 .10

. . .FC - 6 .25
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